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Assembleia Nacional 
Lei n.º 15/17: 

Lei Orgânica do Poder Local, que estabelece as bases do sistema de orga­
nização. funcionamento e implementação das autarquias locais. das 
instituições do poder tradicional e das demais modalidades especi­
ficas de participação dos cidadãos. -Revoga toda a legislação que 
contrarie o dispost.o na presente Lei. 

Resolução n. º 36/17: 
Aprova o Regulamento sobre a Gestão, Utilização e Conservação do Palácio 

da Assen1bleia Nacional e dos Edificios dos Gabinetes P rovinciais 
de Apoio aos Deputados. 

Ministério do Ensino Superior 
Decreto Executivon. 0 378/17: 

Cria l Curso de graduação em Engenharia Informática na Universidade 

Lusíada de Angola, que confere o Grau Académico de Licenciatura 

e aprova o plano de estudos do Curso criado. -Revoga toda a legis­

lação que contrarie o disposto no presente Diploma. 

Decreto Executivo n. 0 379/17: 

Cria 2 Cursos de graduação en1Gestã0Aeronáutica e Gestão dasAutarquias 

na Universidade de Belas, que conferem o Grau Académico de 

Licenciatura e aprova os planos de estudos dos Cursos criados. -

Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Devido à necessidade de se estabelecer um quach'o nor­
mativo infraconstitucional sobre os princípios e as no1mas 
de 01ganização e funcionamento das várias fo1mas do Poder 

Local, nomeadamente, as Autarquias Locais, as Autoridades 
Tradicionais e outras modalidades específicas de pa1ticipa­
ção dos cidadãos; 

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 
te1mos da alínea f) do a1tigo 164.º e da alínea b) do n.º 2 do 

aitigo 166.º da Constituição da República de Angola, a seguinte: 

LEI ORGÂNICA DO PODER LOCAL 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

SECÇÃO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1.0 

(Objecto) 

A presente Lei estabelece as bases do sistema de 01ganiza­

ção, funcionamento e implementação das autarquias locais, das 
instituições do poder tradicional e das demais modalidades espe­

cíficas de pa1ticipação dos cidadãos, nos te1mos da alínea t) do 

a1tigo 164.º da Constituição da República de Angola. 

ARTIGO 2.0 

(Âmbito) 

A presente Lei aplica-se a todas as fo1mas do Poder Local 
previstas na Constituição e na lei. 

Lei n. 0 15/17 ARTIGO 3 .º 
de 8 de Agosto (Órgãos Autónomos do Poder Local) 

A Constituição da República de Angola, aprovada em 2010, 1. A organização democrática do Estado ao nível local
consagra o Poder Local como poder autónomo do Estado, não estmtura-se com base no princípio da descentralização polí-
soberano e não integrado na Administração Pública do Estado, tico-administrativa, que compreende a existência de fo1mas 
a quem confere, com base no princípio da autonomia local, organizativas do Poder Local, nos te1mos da Constituição e 

atribuições às diferentes áreas da governação local; da lei. 
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2. A natureza cios órgãos autónomos cio Poder Local varia

confo1me a sua fo1ma organizativa prevista no a1tigo 24.º ela 

presente Lei. 

ARTIGO 4.0 

(Representação do Estado) 

Sem prajuízo da autononúa local, a representação do Estado 

ao nível da circunscrição teffitorial é exercida por órgãos 

desconcentrados da Administração Central, nos teimos da 

Constituição. 

ARTIGO 5.0 

(Princípios do Poder Local) 

A prossecução das atribuições e o exei·cício das com­

petências das autarquias locais, das instituições do poder 

tradicional e elas demais modalidades específicas ele partici­

pação cios cidadãos estabelecidas por lei elevem respeitar os 

seguintes princípios: 

� Do Estado Unitário; 

b) Da Autonomia Local;

e) Da Descentralização Político-Administrativa;

d) Da Desconcentração Administrativa;

e) Da Constitucionalidade e da Legalidade;

j) Do Reconhecimento do Costume;

g) Da Subsicliariedade;

h) Da Comp lementariclade;

i) Da Prossecução do Interesse Público e da Protecção

dos Direitos e Interesses dos pa1ticulares; 

j) Da Solidariedade e Cooperação;

k) Da Intangibilidade das Tarefas de Interesse Geral;

l) Da Igualdade;

m) Da Proporcionalidade;

n) Da Audição Prévia;

o) Da Pa1ticipação do Cidadão;

p) Da Especialidade;

q) Da Autonomia Financeira e Patrimonial; 

r) Da Tutela Administrativa.

SECÇÃO II 
Dos Princípios Gerais 

ARTIGO 6.0 

(Princípio do Estado Unitário) 

Os órgãos autónomos cio Poder Local respeitam e promo­
vem o princípio do Estado Unitário, com vista a consolidar 
a soberania popular, a indivisibilidade e a inviolabilidade cio 

te1Titório nacional nos te1mos da Constituição e da Lei. 

ARTIGO 7.0 

(Princípio da Autonomia Local) 

1. A Autonomia Local compreende o direito e a capacidade 
efectiva de as Autarquias Locais gerirem e regulamentarem, 

nos te1mos da Constituição e da lei, sob a sua responsabili­

dade e no interesse das respectivas populações, os assuntos 

públicos locais. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. O direito referido no número anterior é exercido pelas
autarquias locais, nos te1mos da lei. 

ARTIGO 8.0 

(Princípio da Descentralização Político-Administrativa) 

1. Os órgãos autónomos do Poder Local respeitam e pro­
movem a concretização do Princípio da Descentralização 
Político-Administrativa, com vista a garantir o reforço da 
democracia pa1ticipativa e a prossecução dos interesses das 
comunidades que representam, bem como a aproximação elas 
decisões aos cidadãos e a melhoria ela qualidade cios serviços 
prestados às populações. 

2. A Descentralização Político-Administrativa concretiza­

-se através da transfei·ência de atribuições e competências, 
nos te1mos da Constituição e da lei. 

3. Os órgãos autónomos do Poder Local podem transfe­

rir para fundações, se1viços públicos locais, associações de 
caráctei· económico, social, cultural ou despo1tivo ou para 
sociedades, a prossecução de atribuições que lhe são próprias, 

sempre que se mostrar necessário para melhorar a eficácia e 
eficiência dos seus se1viços. 

ARTIGO 9.
0 

(Princípio da Desconcentração Administrativa) 

Os órgãos autónomos cio Poder Local podem delegar, nos 
te1mos da lei, sempre que necessário, as suas competências 
em órgãos hierarquicamente dependentes para o aumento da 

eficiência, celeridade, qualidade e aproximação dos seus ser­
viços às populações. 

ARTIGO 10.
0 

(Princípio da Constitucionalidade e da Legalidade) 

Os órgãos autónomos do Poder Local desenvolvem as suas 

actividades em estrita obediência à Constituição, aos precei­
tos legais, regulamentares e aos princípios gerais de direito, 
dentro dos limites dos poderes que lhe estejam atribuídos e 

em confo1midade com os fins para os quais os mesmos lhes 
foram conferidos. 

ARTIGO 11.° 

(Princípio do Reconhecimento do Costume) 

Os órgãos autónomos do Poder Local reconhecem e res­
peitam a validade e a força jurídica do costume que não seja 
contrário à Constituição nem atente contra a dignidade da 

pessoa humana. 

ARTIGO 12.º 

(Princípio da Subsidiariedade) 

Os órgãos autónomos cio Poder Local respeitam e promo­
vem a concretização do Princípio da Subsidiaiiedade, cem vista 

a garantir que os se1viços com melhores condições de eficá­
cia e eficiência executem as suas competências e atribuições 
que lhes sejam expressamente conferidas, nos te1mos da lei. 

ARTIGO 13.º 

(Princípio da Complementaridade) 

Os órgãos autónomos do Poder Local podem recoffer à 
se1viços de terceiros, quando os próprios são inexistentes, 

insuficientes ou incapazes, nos te1mos da lei. 
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ARTIGO 14.º 

(Princípio da Prossecução do Interesse Público e da Protecção 

dos Direitos e Interesses dos Particulares) 

A actuação dos órgãos autónomos do Poder Local visa a 
prossecução de interesse público específico das populações 
e deve respeitar os direitos e os interesses legalmente prote­
gidos dos pa1ticulares. 

ARTIGO 15.
0 

(Princípio da Solida riedade e Cooperação) 

1. Com o incentivo do Estado, os órgãos autónomos do

Poder Local devem promover a solidariedade entre si, em fun­

ção das pa1ticularidades de cada uma, visando a redução das 

assimetrias locais e regionais e o desenvolvimento nacional. 

2. A lei garante as fo1mas de cooperação e de organização

que os diferentes órgãos autónomos do Poder Local podem 

adoptar para a prossecução de interesses comuns, às quais são 

conferidas atribuições e competências próprias. 

ARTIGO 16.º 

(Principio da Intangibilidade das Tarefas de Interesse Geral) 

1. Os órgãos autónomos do Poder Local respeitam e pro­

movem a concretização do Princípio da Intangibilidade das 

Tarefas de Interesse Geral reservadas ao Estado, com vista, 

em pa1ticular, a defender a democracia, assegurar e incentivar 

a pa1ticipação democrática dos cidadãos e da sociedade civil 

na resolução dos problemas locais e nacionais, sem prejuízo 

das tarefas fundamentais do Estado previstas no a1tigo 21.º 

da Constituição da República de Angola. 

2. O Estado respeita e promove a intangibilidade das atri­

buições dos órgãos autónomos do Poder Local, nos te1mos 

da Constituição e da lei. 

ARTIGO 17.º 

(Princípio da Igualdade) 

1. Os Órgãos da Administração Central e Local cio Estado

e os órgãos autónomos do Poder Local respeitam, promovem e 

contribuem para a concretização cio Princípio ela Igualdade de 

modo a que todos sejam iguais perante a Constituição e a lei. 

2. Ninguém pode ser prejudicado, privilegiado, privado

de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão da 

sua ascendência, sexo, raça, etnia, cor, deficiência, língua, 

local de nascimento, religião, convicções políticas, ideoló­

gicas ou filosóficas, grau de instrnção, condição económica 

ou social ou profissão. 

ARTIGO 18.0 

(Princípio da Proporcionalidade) 

1. No exercício das suas atribuições, os órgãos autóno­
mos do Poder Local respeitam e promovem a concretização 
do Princípio da Proporcionalidade com vista a assegurar har­
monia e equilíbrio no tratamento dos interesses colectivos e 
pa1ticulares dos cidadãos. 

2. A afectação dos recursos aos órgãos autónomos do Poder
Local deve ser proporcional às suas atribuições e competên­
cias, nos te1mos da Constituição e da lei. 

ARTIGO 19.º 

(Princípio da Audição Pr évia) 
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Os ó1gãos autónomos do Poder Local devem ser ouvidos 
sempre que se pretenda decidir ou legislar sobre matéria que 
respeite exclusiva ou principalmente a respectiva circunscri­
ção teITitorial. 

ARTIGO 20.º 

(Princípio da Participação do Cidadão) 

1. Os órgãos autónomos do Poder Local competentes 
elevem respeitar, promover a concretização do direito ele peti­
ção, denúncia, reclamação, queixa e sugestões apresentadas 
individual ou colectivamente pelos cidadãos para a defesa 
dos seus direitos, da Constituição, das leis ou do interesse 
geral, bem como do direito de ser info1mado em prazo razoá­
vel sobre o resultado da respectiva apreciação nos te1mos da 
Constituição e da lei. 

2. Todo o cidadão tem o direito de pa1ticipar na vida polí­
tica e na direcção dos assuntos públicos, directamente ou por 
inte1médio de representantes livremente eleitos. 

3. Todo o cidadão tem o dever de cumprir e respeitar as
leis e de obedecer às ordens das autoridades legítimas, dadas 
nos te1mos da Constituição e da lei e no respeito pelos direi­
tos, liberdades e garantias fundamentais. 

ARTIGO 21.º 

(Pri ncípio da Especialidade) 

Os órgãos autónomos do Poder Local só podem deliberar 
no quacko da prossecução elas suas atribuições, no âmbito do 
exercício das suas competências, nos te1mos da lei. 

ARTIGO 22.º 

(Princípio da Autonomia Financeira e Patrimonial) 

1. Os órgãos autónomos do Poder Local gozam de plena
liberdade de decisão e gestão dos recursos financeiros e do
seu património nos te1mos da Constituição e da lei. 

2. Os recursos financeiros das Autarquias Locais devem ser
proporcionais às atribuições previstas pela Constituição ou por 
lei, bem como aos programas de desenvolvimento aprovados. 

3. A lei estabelece que uma pa1te dos recursos financeiros 
das Autarquias Locais deve ser proveniente de rendimentos 
e de impostos locais. 

4. O património dos ó1gãos autónomos do Poder Local
responde pelas suas dívidas e encargos perante terceiros. 

5. Lei específica regula o regime financeiro dos órgãos
autónomos do Poder Local. 

ARTIGO 23.º 

(Princípio da Tutela Administrativa) 

1. As Autarquias Locais estão sujeitas ao regime da tutela
administrativa do Executivo. 

2. A tutela administrativa sobre as Autarquias Locais con­
siste na ve1ificação do cump1imento da lei por paite dos ó1gãos 
autárquicos e é exercida nos te1mos da lei. 

3. A dissolução de órgãos autárquicos, ainda que resul­
tante de eleições, só pode ter por causa acções ou omissões 
ilegais graves. 
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4. As instituições do poder tradicional e as demais moda­

lidades específicas de pa1ticipação dos cidadãos estabelecidas 

por lei podem, igualmente, estar sujeitas ao regime da tutela 

administrativa, tendo em conta as suas especificidades e as 

fo1mas previstas na Constituição e na lei. 

5. Os ó1gãos autónomos do Poder Local podem impug­

nar contenciosamente as ilegalidades cometidas pela entidade 

tutelar no exercício dos poderes de tutela. 

CAPÍTULO II 
Formas do Poder Local 

SECÇÃO I 

Formas e Natm·eza Organizativas do Poder Local 

ARTIGO 24.º 
(Formas organizativas do Poder Local) 

As fo1mas organizativas do Poder Local compreendem as 

autarquias locais, as instituições do poder tradicional e outras 

modalidades específicas de pa1ticipação dos cidadãos, nos 

te1mos da Constituição e da lei. 

ARTIGO 25.0 

(Natm·eza das formas do Poder Local) 

1. As Autarquias Locais são entidades do Poder Local de

natureza não estadual derivadas da lei. 

2. As instituições do poder tradicional são, regra geral,

entidades originárias reconhecidas pelo Estado, existentes 

em circunscrições teffitoriais, nos te1mos da lei e do costume. 

3. As outras modalidades específicas de pa1ticipação dos

cidadãos são entidades, entre outras, de natureza associativa, 

pe1mitidas por lei para a prossecução de interesses públicos. 

SECÇÃO II 

Autarquias Locais 

ARTIGO 26.0 

(Defutição) 

As Autarquias Locais são pessoas colectivas teffitoriais 

coffespondentes ao conjunto de residentes em ceitas circuns­

crições do teffitório nacional e que asseguram a prossecução 

de interesses específicos resultantes da vizinhança, mediante 

ó1gãos próprios representativos das respectivas populações. 

ARTIGO 27.º 
(Criação, modificação e extinção das Autarquias Locais) 

As Autarquias Locais só podem ser criadas, modificadas 

ou extintas, por lei. 

ARTIGO 28.º 
(Categorias das Autarquias Locais) 

1. As Autarquias Locais organizam-se nos municípios.

2. Tendo em conta as especificidades culturais, históricas

e o grau de desenvolvimento, podem ser constituídas autar­

quias de nível supramunicipal. 

3. A lei pode ainda estabelecer, de acordo com as condições

específicas, outros escalões inframunicipais da organização 

teffitorial da administração local autónoma. 
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ARTIGO 29.º 

(Atribuições das Autarquias Locais) 

1. As Autarquias Locais têm, entre outras e nos te1mos
da lei, atribuições nos domínios da educação, saúde, ener­
gia, águas, equipamento rural e urbano, património, cultura 

e ciência, transpo1tes e comunicações, tempos livres e des­
po1tos, habitação, acção social, protecção civil, ambiente e 
saneamento básico, defesa do consumidor, promoção do desen­
volvimento económico e social, ordenamento do teil'itório, 
polícia municipal, cooperação descentralizada e geminação. 

2. A lei pode prever outras atribuições para além das pre­
vistas no n.º 1 do presente a1tigo. 

ARTIGO 30.0 

(Órgãos das Autarquias Locais) 

1. A organização das Autarquias Locais compreende uma
assembleia dotada de poderes deliberativos, um Órgão Executivo 

Colegial e um Presidente da Autarquia. 
2. A Assembleia da Autarquia é composta por represen­

tantes locais, eleitos por sufrágio universal, livre, directo, 
secreto e periódico dos cidadãos eleitores da área da respectiva 
autarquia, segundo o sistema de representação proporcional. 

3. O Ó1gão Executivo Colegial da Autarquia, designado
por Câmara, é constituído pelo seu presidente e por secretá­
rios por si nomeados, todos responsáveis perante a Assembleia 
da Autarquia. 

4 .  O Presidente do Órgão Executivo da Autarquia é o 
cabeça da lista mais votada para a assembleia. 

ARTIGO 31.º 
(Garantias das Autarquias Locais) 

As Autarquias Locais têm o direito de recoffer judicial­
mente, a fim de assegurar o livre exercício das suas atribuições 
e o respeito pelos princípios de autonomia local que estão 
consagrados na Constituição ou na lei. 

ARTIGO 32.º 
(Limites da autonomia local) 

Sem prejuízo do disposto no a1tigo 5.º da presente Lei, 

constituem limites da autonomia local a observância e o estrito 
respeito do Princípio do Estado Unitário e do Princípio da 
Supremacia da Constituição e da legalidade. 

ARTIGO 33.º 

(Legitimidade dos Órgãos Autárquicos) 

O Estatuto e o regime de eleição democrática dos titu­
lares dos ó1gãos representativos das Autarquias Locais são 
estabelecidos por lei. 

ARTIGO 34.0 

(Transfer ência de competências) 

1. Através da transfei·ência de competências, o Estado
concretiza a descentralização político-administrativa pro­
movendo a transferência progressiva, contínua e sustentada 
de competências em todos os domínios dos intei·esses pró­

prios das populações das Autarquias Locais e das entidades 
inte1municipais, em especial no âmbito das funções econó­

micas e sociais. 
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2. A transferência de competências de órgãos da

Administração Central e Local do Estado para órgãos das 
Autarquias Locais é sempre efectuada por Diploma Legal 
competente e acompanhada pela c01respondente dotação ou 

transferência de recursos, nos te1mos da lei. 

ARTIGO 35.0 

(Finanças locais) 

Lei própria define o regime de finanças locais, tendo em 
vista a justa repa1tição dos recursos públicos pelo Estado e 
pelas autarquias, a necessária coffecção de desigualdades 
entre autarquias e a consagração da affecadação de receitas 
e dos limites de realização de despesas. 

SECÇÃO III 
Instituições do Poder Tradicional 

ARTIGO 36.º 
(Reconhecimento) 

1. O Estado reconhece o estatuto, o papel e as funções das

instituições do poder tradicional constituídas de acordo com o 

direito consuetudinário e que não contrariam a Constituição. 

2. O reconhecimento do poder tradicional obriga as entida­

des públicas e privadas a respeitarem, nas suas relações com 

aquelas instituições, os valores e no1mas consuetudinários 

observados no seio das organizações político-comunitários 

tradicionais e que não sejam conflituantes com a Constituição 

nem com a dignidade da pessoa humana. 

ARTIGO 37.º 
(Autoridades Tradicionais) 

As Autoridades Tradicionais são entidades que personificam 
e exercem o poder no seio da respectiva organização político­
-comunitária tradicional, de acordo com os valores e no1mas 
consuetudinários e no respeito pela Constituição e pela lei. 

ARTIGO 38.º 
(Regime das instituições do Poder Tradicional) 

As atribuições, competências, 01ganização, regime de 
controlo, da responsabilidade e do património das instituições 
do poder tradicional, as relações institucionais destas com os 

Órgãos da Administração Local do Estado e da administração 
autárquica, bem como a tipologia das autoridades tradicio­
nais, são regulados por lei. 

SECÇÃO IV 
Outras Modalidades Específicas de Participação dos Cidadãos 

ARTIGO 39.º 
(Comissões de moradores) 

As atribuições, competências, 01ganização, regime de 
controlo e do património das comissões de moradores, bem 
como as relações institucionais destas com os Órgãos da 

Administração Local do Estado e da Administração Autárquica 
são regulados por lei. 

ARTIGO 40.º 
(Outras modalidades específicas de par ticipação dos cidadãos) 

Por lei podem ser previstas outras modalidades de pa1tici­

pação dos cidadãos, estabelecendo o regime administrativo, 
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financeiro, patrimonial e da respectiva legitimidade dos ótgãos 
representativos. 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais e Transitórias 

ARTIGO41.º 
(Princípio do Gradualismo e da Transitoriedade) 

1. A institucionalização efectiva das Autarquias Locais
obedece ao Princípio do Gradualismo. 

2. O Princípio do Gradualismo consiste na faculdade dos
órgãos competentes do Estado dete1minarem por lei a oportuni­
dade da sua criação, o alargamento gradual das suas atribuições, 
o doseamento da tutela de mérito e a transitoriedade entre a
Administração local do Estado e as Autarquias Locais.

ARTIGO42.º 
(Revogação) 

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto na 
presente Lei. 

ARTIGO43.º 
(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões swgidas na aplicação e na interpre­
tação da presente Lei são resolvidas pela Assembleia Nacional. 

ARTIGO44.º 
(Entrada em vigor) 

A presente Lei entra em vigor após a sua publicação. 

Vista e aprovada, pela Assembleia Nacional, em Luanda, 
aos 28 de Junho de 2017. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernanrb rb. Piedade 

Dias dos Santos. 

Promulgada em 31 de Julho de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da Reptíblica, JosÉ EDUARDO DOS SANI'OS.




